
Conselho Municipal de Saúde de Dores do Rio Preto 
CMS 

(Criado pela Lei Municipal nº 717/2010) 

RESOLUÇÃO Nº 02 DE 25 de Março de 2025 

APROVA A PRSTAÇÃO DE CONTAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

O Conselho Municipal de Saúde, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal Nº 

717/2010; 

Considerando a Portaria de Nomeação dos nº .859/2023; 

Considerando o Art. 2° da Lei Municipal N° 717/2010; 

Considerando o Regimento Interno. 

Considerando Lei Federal n° 8.080 e 8.142 

Resolve: 

Art 1° - Aprovar com unanimidade a Prestação de Contas da Secretaria de Satide Municipal de 

Saúde, referente ao ano de 2023, conforme relatério apresentado do periodo 01/01/2024 á 

31/12/2024 

Dores do Rio Preto/ES, 27 de Margo de 2025 

Natália Vilas Boas de Oliveira 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Dores do Rio Preto/ES 
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